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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.000-A, DE 2011 

(Do Sr. João Paulo Cunha) 
 

Concede anistia aos trabalhadores rurais de Rondônia punidos no 
episódio conhecido como "Massacre de Corumbiara"; tendo parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 
pela aprovação, com emenda (relator: DEP. VIEIRA DA CUNHA).  

 
 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - parecer do relator 
 - 1ª emenda oferecida pelo relator 
 - complementação de voto 
 - 2ª emenda oferecida pelo relator 
 - parecer da Comissão 
 - emenda adotada pela Comissão 
 - voto em separado 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. É concedida anistia a todos os trabalhadores rurais de 
Rondônia punidos de qualquer forma pela participação no episódio 
denominado “Massacre de Corumbiara”. 

Art. 2º. A anistia de que trata esta Lei abrange os crimes definidos 
no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) e nas 
Legislações Especiais. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
  O Massacre de Corumbiara, ocorrido em agosto de 1995, no 
Município de Corumbiara, Estado de Rondônia impôs uma nódoa indelével na 
história da violação dos direitos humanos e na luta pelo acesso à terra no País, 
e ainda hoje continha vitimando inocentes e perpetuando as arbitrariedades e 
injustiças praticadas pelos agentes públicos do Estado brasileiro. 
 

A síntese dessa tragédia nacional nos é apresentada pela 
Professora Helena Angélica de Mesquita ((MESQUITA, H. A. de. Corumbiara: o 
massacre dos camponeses. Rondônia/Brasil 1995. Scripta Nova, Revista 
Electrónica de Geografía y Ciencias Sociales, Universidad de Barcelona, vol. 
VI, nº 119 (41), 2002. [ISSN: 1138-9788] http://www.ub.es/geocrit/sn/sn119-
41.htm): 
 

No dia 14 de julho de 1995, em caminhões provenientes 
de diversos pontos do município de Corumbiara e das 
estradas próximas, centenas de famílias chegaram à 
fazenda Santa Elina. Levaram com eles tudo que 
possuíam, especialmente a grande esperança de 
conquistar a terra. O local escolhido para o acampamento 
ficava junto a área comunitária do PA Adriana, apenas 
separadas por um pequeno riacho. (...).  
 
Entretanto, nos dias 8 e 9 de agosto, a Polícia Militar (PM) 
montou o seu Comando de Operações (QG) naquele 
local. A coordenação escolheu a Santa Elina em função 
de notícias que haviam sido publicadas na imprensa 
regional, afirmando que a área não estava regularizada, e 
era em grande parte área improdutiva. Nenhuma notícia 
da imprensa ou mesmo os autos, ou em qualquer 
informação dava a extensão correta da Santa Elina. Os 
números noticiados a respeito da sua dimensão variavam 
de sete mil a dezesseis mil hectares, mas na realidade ela 
tem cerca de vinte mil hectares.  
Do dia 14 de julho até 8 de agosto a ocupação da fazenda 
Santa Elina era mais um dos quatrocentos e quarenta 
conflitos de terra que aconteceram em 1995 no Brasil e 
um dos quinze que aconteceram só em Rondônia naquele 
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ano. Portanto, pode-se concluir que no dia 14/07/95 
estava começando o que foi uma tragédia anunciada: O 
Massacre de Corumbiara.  
.... 
Os caminhões levando os camponeses na madrugada do 
dia 15 de julho, chegaram até o campo de futebol do PA 
Adriana. O deslocamento até o local que seria o 
acampamento foi feito a pé, pois não haviam estradas e a 
distância era pequena, cerca de um km. Os caminhões 
chegaram juntos uns dos outros. Os posseiros tinham 
uma grande preocupação e medo dos jagunços, por isso 
procuravam estar juntos em grandes grupos. O transporte 
das poucas coisas que trouxeram como colchões, lonas, 
comidas, cacaios e outros objetos, foi feito nas costas e 
em mutirão. Esta atividade durou o resto da madrugada e 
quando o dia clareou já estava quase tudo depositado, 
numa pequena clareira que fora aberta ainda durante a 
madrugada. Quando o dia amanheceu, no dia 15, sábado, 
as atividades eram intensas, no sentido de transformar 
aquele pequeno pedaço de mata em um acampamento de 
sem terras. Todos trabalhavam. Os participantes 
descreveram a chegada como momento de grande 
apreensão, pois tinham medo que jagunços aparecessem 
e frustrassem os seus planos.  
Era muito barulho, barulho de motosserras, de picaretas, 
árvores caindo, foices limpando tudo. Muita gente falando, 
cantando e gritando, dando ordens, organizando. Todos 
se preocupavam com as crianças, que eram muitas. Logo 
pela manhã foram escolhidas algumas pessoas para 
tomarem conta dos piazinhos, para não deixar que se 
machucassem ou se perdessem. Alguns homens foram 
destacados para manter vigilância, especialmente no 
fundo e no lado direito do acampamento, pois era mata 
fechada dentro da própria Santa Elina.  
Como era área de mata, os barracos foram construídos 
sob as árvores mais altas porque elas ofereciam sombra e 
podiam camuflar e esconder a pequena cidade de lona 
dos constantes vôos de intimidação, realizados pelos 
fazendeiros e pela própria polícia.  
No começo da tarde de sábado foi servido o almoço 
coletivo, foi uma festa, todos já se sentiam como uma 
grande família, com direitos e obrigações. Uma comissão 
já circulava com um caderno de anotações onde 
cadastravam todas as pessoas que estavam no 
acampamento e anotavam os nomes dos que chegavam.  
Os homens começaram a derrubada para fazer uma roça 
comunitária, onde seria plantado arroz, milho, feijão e 
mandioca. Os posseiros derrubaram a mata em volta do 
acampamento para fazer a roça, mas isso acabou 
facilitando a agressão e dificultando a fuga pela mata, 
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pois assim que a derrubada foi incendiada durante o 
ataque ao acampamento, aquela rota de fuga foi 
prejudicada.  
Na tarde do dia 15 de julho mais de cinqüenta barracos já 
estavam montados. À medida que o tempo passava, mais 
barracos iam sendo construídos, pois mais gente ia 
chegando. No dia 8 de agosto eram cento e cinqüenta e 
quatro barracos. Tinha barraco que abrigava mais de uma 
família, e os solteiros também ficaram em barracas com 
até cinco pessoas.  
... 
Enquanto os posseiros organizavam o seu acampamento, 
os fazendeiros já agiam. Especialmente Antenor Duarte 
do Valle, proprietário de grandes latifúndios, pressionava 
a justiça e a polícia. O processo de reintegração de posse 
foi sumário. Alguns fazendeiros, vizinhos da Santa Elina, 
obtiveram na justiça, liminar de Interdito Proibitório. Vale 
dizer que estas fazendas deveriam então, ter guarda da 
PM e se elas fossem invadidas por sem-terra, a 
reintegração de posse seria sumária. A liminar de 
reintegração de posse da Santa Elina também foi 
sumária, três dias depois da ocupação já existia liminar de 
manutenção de posse e no mesmo dia a PM já estava na 
área para fazer cumprir a mesma.  
... 
O juiz substituto de Colorado do Oeste, Roberto Gil de 
Oliveira emitiu a liminar de manutenção de posse no dia 
18 e no mesmo dia envia ofício determinando escolta 
policial para fazer cumprir a liminar, ou seja, para 
acompanhar o oficial de justiça que deveria ir até o 
acampamento dar ciência da liminar aos posseiros. Em 
seu depoimento no júri, o comandante da operação, o 
major Ventura explicou que recebeu o mandato de 
reintegração de posse em 19/07 e designou um tenente 
para acompanhar o oficial de justiça que iria cumprir o 
mandato, mas segundo o Major Ventura o Cap. Mena 
Mendes se ofereceu para a missão, e o capitão Mena 
Mendes diz que se ofereceu porque o Major Ventura tinha 
designado um aspirante para a missão. Essa afirmação 
do capitão Mena Mendes foi desmentida pelo presidente 
do Inquérito Policial Militar (IPM), coronel Balbi, pois na 
ocasião não havia aspirantes na corporação. O Major 
Ventura, quando soube do que aconteceu no dia 19 de 
julho no acampamento, ou seja, a tentativa frustrada de 
cumprir o mandato, afirmou que protelou ao máximo o 
cumprimento da determinação judicial, porém recebeu 
pressões do juiz, do poder executivo, via comando geral 
da polícia militar, do fazendeiro e de advogados, 
chegando ao ponto de ser alertado de que seria 
processado por desobediência caso não desse 
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cumprimento àquela ordem. As palavras do major contêm 
as provas das pressões que os fazendeiros e políticos 
fizeram sobre todos.  
Na quarta feira de manhã, dia 19 de julho, começou o 
pesadelo para os acampados da Santa Elina. Em cima do 
morro estouraram três foguetes alertando e avisando que 
tinha problemas. Era um aviso que havia polícia por perto. 
Todos ficaram alertas e se reuniram rapidamente na parte 
da frente do acampamento. Por volta das 9 horas da 
manhã lá estava o capitão Mena Mendes com trinta e 
cinco policiais acompanhando o oficial de justiça, no 
acampamento dos posseiros. Os posseiros... não 
permitiram a entrada deles no mesmo. Eles já traziam 
duas pessoas presas, uma mulher que saíra para 
trabalhar, e o secretário do STR de Corumbiara.  
Os posseiros fizeram muito barulho, muitos gritos, 
músicas e palavras de ordem, em seguida, fizeram 
silêncio e o oficial de justiça leu o mandato de 
manutenção de posse com voz trêmula.  
Neste dia, os posseiros resistiram, e como eram em 
número muito maior gritaram e garantiram sua 
permanência na área. Houve inclusive um confronto e um 
posseiro levou um tiro de revólver calibre 38, pelas 
costas.  
Depois dessa visita os camponeses fizeram uma 
assembléia e comemoraram a primeira batalha vencida, 
naquilo que seria uma guerra. No dia 20/07 o mesmo juiz 
substituto envia outro ofício requisitando reforço policial 
para o cumprimento da liminar, mas o juiz recomenda 
ponderação e cautela.  
Quando o juiz titular, Glodner Luiz Pauletto reassumiu seu 
cargo encaminhou ofício ao comando geral da PM em 
Porto Velho reiterando os ofícios anteriores, o primeiro 
dirigido ao comando de Colorado do Oeste e o segundo 
dirigido ao próprio capitão Mena Mendes. O ofício foi 
expedido em 01/08 e recebido no mesmo dia pelo 
comandante geral da PM no Estado coronel Wellington 
Luiz de Barros Silva em Porto Velho. Nessa data a 
Companhia de Operações Especiais (COE) já estava se 
preparando para ir à Corumbiara.  
Enquanto os fazendeiros articulavam tudo para varrer os 
posseiros do local, os mesmos recebiam apoio dos 
vizinhos, de alguns políticos, especialmente o vereador 
Manuel Ribeiro, o Nelinho, do Partido dos Trabalhadores 
e o suplente de vereador Sebastião Sobrinho, do 
presidente da Assembléia, do deputado Daniel Pereira e 
do Sindicato dos Trabalhadores de Corumbiara (STR).  
O vereador Nelinho se movimentava no sentido de 
colocar a questão nos noticiários como forma de chamar a 
atenção para a gravidade da situação, e acreditava que 



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7702 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2000-A/2011 

 

 

assim poderia sensibilizar a sociedade para a causa dos 
camponeses. Para Nelinho seria também uma forma de 
proteger os sem terra. O que Nelinho mais temia era a 
ação dos jagunços. Nessa altura dos acontecimentos a 
ocupação já era notícia nos jornais regionais e nacionais.  
Na reunião da Câmara de Vereadores de Corumbiara, no 
dia primeiro de agosto, Nelinho comentou sobre a 
comissão de negociações a qual acompanhava, cobrou 
providências das autoridades no sentido de evitar uma 
tragédia. O vereador tinha esperança que a liminar fosse 
suspensa até que a comissão pudesse fazer alguma 
coisa. Mas a força do latifúndio se impôs mais uma vez. O 
latifúndio fazia pressões sobre juiz, polícia, e o próprio 
governador. A Sociedade Rural, braço da União 
Democrática Ruralista (UDR), pressionava o governador 
exigindo o cumprimento da liminar e exigindo que o 
comandante da polícia de Vilhena fosse preso por 
omissão porque protelava o despejo.  
 
(...). Muitos foram omissos.  
A correlação de forças era brutalmente desfavorável para 
os posseiros. Os opositores dos camponeses puderam 
agir em todos os sentidos. No plano jurídico, 
pressionando juízes, conseguindo liminar em tempo 
recorde e ofícios que circularam céleres, colocando as 
notícias nos jornais e nos demais meios de comunicação 
sempre a seu favor e desqualificando os camponeses. No 
plano econômico, foi também muito forte a influência dos 
fazendeiros, pagando transporte para a tropa, fornecendo 
alimentação, fornecendo veículos, infiltrando jagunços 
junto às tropas e emprestando avião e piloto para a PM 
sobrevoar a área do acampamento. Na verdade, ficou 
caracterizado que o massacre foi uma empreitada 
particular, financiada por particulares, onde a polícia 
estava a serviço de fazendeiros e até certo modo sob 
o "comando" dos mesmos. Antenor Duarte foi visto no 
QG da PM e seu capataz José Paulo Monteiro estava tão 
à vontade naquele lugar, que tirou o posseiro Sérgio  
dentre os presos, jogou-o dentro de uma Toyota e 
nenhum policial, oficial, subcomandante ou o 
comandante, "viu". Os camponeses viram e denunciaram 
mas suas vozes foram caladas.  
Ficaram poucos dias na área, mas o acampamento 
estava organizado, com as diversas comissões 
encarregadas de tarefas que proporcionavam o 
melhor andamento possível da vida no mesmo. No dia 
08/09, a imprensa de Vilhena registrou as condições 
do acampamento e a movimentação dos camponeses 
com a chegada da polícia.  
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O acampamento dos posseiros era vigiado por pessoas 
da Santa Elina que informavam ao capitão Mena Mendes 
sobre os passos dos posseiros. O PM Walter de Souza 
informou que no dia 8/08 o capitão Mena Mendes, esteve 
na residência do caseiro da Santa Elina, e nesse mesmo 
dia ele fez reconhecimento da área do perímetro do 
acampamento.  
Os posseiros ficaram no acampamento somente vinte e 
quatro dias. Foram momentos muito marcantes para 
todos. Momentos de tensão e medo quando o 
acampamento era sobrevoado por aviões. Muito medo 
quando da primeira tentativa de evacuar a área. Mas 
estes momentos eram intercalados com outros de 
confraternização e muita esperança. A esperança e até 
uma certa dose de otimismo surgiu, durante a visita da 
comissão de negociação, e depois da saída da mesma.  
As conversas foram animadoras e cheias de esperança 
com a possibilidade de intervenção daquelas autoridades, 
para resolver o problema e no mínimo suspender, ainda 
que temporariamente, a execução da liminar de 
manutenção de posse.  
.... 
No dia 08 de agosto, chega em frente ao acampamento o 
Comandante Ventura e a imprensa de Vilhena. Há uma 
conversa amistosa entre o comando da PM e os 
representantes dos posseiros, testemunhada pela 
imprensa. Depois da conversa com o Major 
Comandante, os posseiros comemoraram, pois 
pensaram que tinham vencido mais uma batalha. O 
que eles não sabiam era que seus opositores estavam 
ali preparados para fazer uma guerra, uma guerra 
contra mulheres, crianças, jovens e velhos. Suas 
armas de defesa e caça eram dois revólveres, um calibre 
38 e outro 22 e espingardas velhas que usavam para a 
caça, e as ferramentas de trabalho, inclusive motosserras, 
emprestadas por quem queria ajudar.  
Em contrapartida as armas da PM, somente de policiais 
do 3o Batalhão de Polícia Militar (BPM), foram: cento e 
setenta e cinco revólveres calibre 38; doze escopetas de 
calibre 12; cinco metralhadoras de 9mm; quatro pistolas; 
cinco mosquetes calibre 7,32; e cinco carabinas. Isso sem 
contar as armas da COE, dos PM que estavam de férias e 
estavam a serviço do fazendeiro, e ainda as armas e 
munições dos jagunços e da chamada PM2. Somente 
parte das armas da PM foram periciadas e só três provas 
de balística foram positivas. As três balas eram de 
revólveres de PM e foram encontrados nos corpos de 
Hercílio e José Marconde, posseiros que foram 
executados sumariamente como atestam os laudos 
tanatoscópicos.  
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.... 
Na madrugada do dia 09/08 o acampamento da Santa 
Elina foi cercado por todos os lados e começou o que 
foi o massacre de Corumbiara.  
Os posseiros foram pegos de surpresa, pois era noite 
escura e eles estavam desmobilizados.  
Os posseiros foram acordados com bombas de gás 
lacrimogênio que a todos sufocavam, tiroteio por longas 
horas com armas muito pesadas, mulheres foram usadas 
como escudo humano pelos policiais e por jagunços. 
Segundo relatos um grande número de jagunços, alguns 
vestidos como policiais entraram infiltrados no meio das 
tropas e muitos homens estavam encapuzados. O 
acampamento foi totalmente destruído e depois 
incendiado. Não sobrou nada do que os camponeses 
haviam levado para começar o que seria uma vida 
nova. Tudo se transformou em pesadelo.  
... 
Os homens que não morreram ou não conseguiram fugir 
pela mata foram presos e obrigados a se deitarem no 
chão com o rosto na lama e policiais e jagunços pisavam 
sobre eles e os espancavam com chutes em todas as 
partes do corpo e davam pauladas em qualquer um que 
ousasse levantar a cabeça. Depois foram amarrados com 
cordas e arrastados até o QG da PM, no campo de futebol 
do PA Adriana, ..... Os homens ficaram por longas horas, 
sem água, sem comida, apanhando e sofrendo todo tipo 
de humilhações. As mulheres e as crianças também 
ficaram presas em cima de caminhões por longas horas 
sob um sol escaldante passando fome e sede. Os 
posseiros foram presos, mortos e torturados e o 
acampamento foi completamente destruído. (...) “  
(grifos meus) 

 
  Como resultado do massacre, o Poder Judiciário do Estado de 
Rondônia levou a julgamento e condenou, injustamente, por homicídio, os 
trabalhadores rurais Claudemir Gilberto Ramos e Cícero Pereira Leite Neto, 
tendo absolvido a quase totalidade dos policiais militares que participaram e 
foram os verdadeiros responsáveis pelo Massacre de vários trabalhadores 
(homens, mulheres e crianças indefesos).  
 

“Ou o Brasil acaba com os sem-terras ou os sem-
terras acabam com o Brasil”, “Se eu fosse soldado na 
hora em que entrei na área e fui recebido com moto-
serra, eu não tinha dúvida: era ele ou eu “ (Frase dita 
aos Jurados pelo Promotor de Justiça Tarcísio Leite 
Matos, ao postular a Absolvição dos Policiais Militares 
José Hélio Cysmeiros Pachá e Mauro Ronaldo Flores 
Corrêa (exatamente os Tenentes que comandaram a 
execução de 03 posseiros com mais de 19 tiros na 
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cabeça e pelas costas), durante o julgamento pelo 
Plenário do Tribunal do Júri de Porto Velho (RO) em 
2000, no chamado “Massacre de Corumbiara”.  

 
  A frase pronunciada pelo Promotor de Justiça e destacada acima 
demonstra de forma cabal e peremptória toda a parcialidade da investigação e 
da condução do processo criminal e, substancialmente, a forma lamentável, 
como agiram as autoridades policiais, o Ministério Público e o Judiciário do 
Estado, no caso concreto. 
  Com efeito, não houve ao longo das mais de 10.000 (dez mil) 
páginas que informam os autos judiciais nenhuma preocupação em se chegar 
à verdade real, de trazer à baila a realidade dos fatos e a forma como 
efetivamente ocorreram as ações deletérias adotadas pelos Policiais Militares e 
por alguns particulares no massacre aos posseiros. 
 
  Enquanto a sociedade clamava por uma investigação séria e 
profunda, optou-se pela superficialidade e pela incoerência de uma 
determinada versão, extraída das mentes de uns poucos iluminados policiais 
civis e militares e adotadas como verdade absoluta e imutável, ao mesmo 
tempo em que eram desprezados todos os testemunhos de posseiros, todos os 
indícios e, substancialmente, a fartura de provas que borbulhavam na 
superfície dos autos. 
 

Enquanto as vítimas, ou seja, os posseiros esperavam a punição 
dos responsáveis pelas barbáries cometidas, preferiu-se o comodismo da 
indicação de alguns “bodes expiatórios” como brindes pelo “árduo trabalho de 
investigação policial, do Ministério Público e do Poder Judiciário”.  
 

E para que os poderosos que ordenaram e comandaram o 
massacre não ficassem incomodados, ofertou-se a cabeça dos 02 
trabalhadores rurais efetivamente condenados (Claudemir Gilberto Ramos e 
Cícero Pereira Leite Neto), apenas como exemplo de que a luta pela 
afirmação de determinado direito social não pode cruzar os caminhos ou 
interferir nos desígnios do poder econômico.  
 
  Os trabalhadores rurais injustamente condenados não tiveram 
êxito nos Recursos manejados em nenhumas das instâncias do Poder 
Judiciário brasileiro, somente encontrado amparo na Comissão 
Interamericana dos Direitos Humanos da OEA, que através do Relatório nº 
32/04 – Caso 11.556 – Corumbiara – Brasil, Aprovado pela Comissão em sua 
sessão nº 1620, de 11 de março de 2004, reconheceu a omissão e as 
violações de direitos humanos de responsabilidade do Estado Brasileiro na 
investigação e punição dos verdadeiros responsáveis pelo massacre e 
determinou a adoção de uma série de providências ainda não adotadas a 
termo pelo Estado Brasileiro. 
 
  Nesse sentido, o seguinte trecho do relatório: 

  “(...) 
  VI. CONCLUSÕES. 
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  305. Com base nas considerações de fato é 
de direito expostas anteriormente, a Comissão 
Interamericana reitera sua conclusão em relação a que o 
Estado brasileiro é responsável pela violação do direito à 
vida, à integridade pessoal, à proteção judicial e a 
garantias judiciais, consagrados nos artigos 4, 5, 25 e 8, 
respectivamente, da Convenção Americana, em 
detrimento dos trabalhadores sem terra identificados 
neste relatório, em virtude das execuções extrajudiciais, 
lesões à integridade pessoal e violações da obrigação de 
investigar, do direito a um recurso efetivo e das garantias 
judiciais, cometidas em prejuízo daqueles. A Comissão 
também determina que o Estado violou seu dever de 
adotar disposições de direito interno, nos termos no artigo 
2 da Convenção Americana, deixando também de cumprir 
a obrigação que lhe impõe o artigo 1.1 de respeitar e 
garantir os direitos consagrados na Convenção. A CIDH 
conclui também que o Estado brasileiro violou os artigos 
1, 6 e 8 da Convenção Interamericana para Prevenir e 
Punir a Tortura. (...)”. 
 

  Como um prenúncio das consequências das omissões do Estado 
brasileiro neste episódio, que jamais foi enfrentada na perspectiva indicada 
pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos, informa-se que mais uma 
vítima da luta no campo foi contabilizada na triste estatística da violência que 
grassa livremente em diversos Estados e Regiões do País. 
 

Com efeito, uma das vítimas sobreviventes do Massacre de 
Corumbiara e Líder do Movimento Camponês Corumbiara, o trabalhador rural 
Adelino Ramos, que é pai de um dos trabalhadores injustamente condenado no 
episódio de que trata esse projeto de lei (Claudemir Gilberto Ramos), foi 
assassinado no último dia 27 de maio de 2011, no Município de Vista Alegre de 
Abunã (RO), por um pistoleiro já identificado e conhecido na região e que, 
sabidamente trabalha por encomenda dos que não admitem a organização, as 
lutas, as denúncias e as reivindicações dos trabalhadores que atuam na região. 

 
Trata-se de um crime que veicula um duro recado aos 

trabalhadores rurais da região e de resto, de todo o País, no sentido de que o 
“Massacre de Corumbiara” não foi suficiente para eliminar todas as lideranças 
e focos de resistência daqueles que visualizam um País mais justo e solidário, 
nos termos do Artigo 3º da Constituição Federal, de modo que os focos de 
resistência dos trabalhadores devem ser eliminados. 

 
  Como se observa, para além de enfrentar de forma acerba a 
violência que vem sendo desencadeada contra trabalhadores e lideranças 
rurais, o Estado brasileiro tem um compromisso inadiável de reparar, através 
dos meios judiciais e materiais disponíveis, todas as violações que foram 
perpetradas contra os trabalhadores rurais em Corumbiara.  
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Assim, a anistia aos trabalhadores condenados é apenas uma 
parte dessa reparação que deverá ser buscada e exaurida pelo País.  
 
  É com esse espírito que apresento o vertente projeto de lei, para 
o qual espero ao apoio de meus pares. 
 

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 2011. 
 

João Paulo Cunha 
Deputado Federal PT/SP 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere 

o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

 

Anterioridade da Lei  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 

cominação legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Lei penal no tempo 
Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de 

considerar crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença 

condenatória.  

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, 

aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada 

em julgado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Lei excepcional ou temporária  
Art. 3º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua 

duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado 

durante sua vigência. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Tempo do crime 
Art. 4º Considera-se praticado o crime no momento da ação ou omissão, 

ainda que outro seja o momento do resultado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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............................................................................................................................................. 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

I – RELATÓRIO 
  O Projeto de Lei nº 2000, de 2011, de autoria do ilustre Deputado 
João Paulo Cunha, objetiva a concessão de anistia para os trabalhadores 
rurais do Estado de Rondônia punidos pela participação no episódio conhecido 
como o “Massacre de Corumbiara”. 
  A anistia proposta a esses trabalhadores alcança os crimes 
definidos no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e 
nas legislações especiais. 
  Na Justificativa, o autor assevera que o “Massacre de 
Corumbiara, ocorrido em agosto de 1995”, no Município de Corumbiara, Estado 
de Rondônia impôs uma nódoa indelével na história da violação dos direitos 
humanos e na luta pelo acesso à terra no País, e ainda hoje continua vitimando 
inocentes e perpetuando as arbitrariedades e injustiças praticadas pelos 
agentes públicos do Estado brasileiro. 
  Após historiar parte das arbitrariedades e injustiças ocorridas no 
massacre, o autor noticia a condenação de alguns trabalhadores rurais, 
destacando, de outro lado, a absolvição da quase totalidade dos policiais 
militares que participaram do massacre de vários trabalhadores (homens, 
mulheres e crianças indefesas). 
  Por fim, informa o autor que os trabalhadores rurais injustamente 
condenados não tiveram êxito nos Recursos manejados em nenhuma das 
instâncias do Poder Judiciário brasileiro, somente encontrado amparo na 
Comissão Interamericana dos Direitos Humanos da OEA, que através do 
Relatório nº 32/04 – Caso 11.556 – Corumbiara – Brasil, Aprovado pela 
Comissão em sua sessão nº 1620, de 11 de março de 2004, reconheceu a 
omissão e as violações de direitos humanos de responsabilidade do Estado 
Brasileiro na investigação e punição dos verdadeiros responsáveis pelo 
massacre e determinou a adoção de uma série de providências ao Estado 
Brasileiro.  
  É o relatório.  
 
II – VOTO 
  O Projeto de Lei versa sobre anistia penal. Trata-se de matéria de 
competência do Congresso Nacional, segundo estatui a Constituição Federal 
em seu art. 21, XVII, combinado com o art. 48, VIII, e 5º, XLIII. Afirma-se ainda 
que a iniciativa é concorrente, nos termos do art. 61, caput e §1º. Nesse 
sentido: 

  “Art. 21. Compete à União: 
  XVII – conceder anistia; 
  Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta para 
o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas 
as matérias de competência da União, especialmente 
sobre: 
  VIII – concessão de anistia; 
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  A anistia prevista no art. 21 é vista principalmente como anistia 
política, porém, a interpretação desse artigo com o art. 5º, XLIII, permite 
concluir que ela também pode ser concedida aos crimes comuns, não 
compreendidos na vedação constitucional. Assim: 

  “Art. 5º................. 
  XLII – a lei considerará crimes inafiançáveis e 
insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura, o 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo 
e os definidos como crimes hediondos, por eles 
respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem”. 

  Ao apreciar a ADI nº 1.231/DF, o ex-Ministro Carlos Velloso, do  
Supremo Tribunal Federal, teceu as seguintes considerações sobre a Anistia 
em seu voto, verbis: 

  “(...) 
  A anistia, segundo Rui Barbosa, ‘é um ato 
político, pelo qual se faz esquecer o delito cometido 
contra a ordem, o atentado contra as leis e as instituições 
nacionais’ (Rui Barbosa, ‘Comentários à Constituição 
Federal Brasileira’ II/402). Pinto Ferreira cita lição de W. 
Y. Elliot, que escreve: ‘A anistia, um conceito do direito 
público, vem do grego amnistia, o que significa 
esquecimento e implica ato do soberano legal, 
concedendo pela graça uma extinção voluntária da 
memória de certos crimes cometidos contra o Estado’ 
(Pinto Ferreira, ‘Comentários à Constituição Brasileira’, 
Saraiva, 1990, 2º volume, pág. 518). 
  A anistia, de regra, é para os crimes políticos, 
as infrações políticas, já que para os crimes comuns há o 
indulto e a graça – ambos estes institutos distintos da 
anistia – esta a graça referida na Constituição, como 
‘comutar penas’, ambos de competência do Presidente da 
República (CF, art. 84, XII). Já a anistia somente pode ser 
concedida mediante lei (CF, art. 48, VIII, c.c art. 21, XVII). 
Segundo João Barbalho a anistia pode ser ‘plena, para 
todos os efeitos; geral, para todas as pessoas; limitada, 
com exclusão de algumas; restrita, quanto a seus efeitos, 
sendo dela excluídos certos crimes, e quanto a 
determinados lugares; absoluta, se é dada sem 
condições; condicional, se fica dependente de se 
verificarem cláusulas estabelecidas no ato da concessão’ 
(João Barbalho, ‘Constituição Federal Brasileira de 1891’, 
ed. fac-similar, Senado Federal, 1992, pág. 132). 
  (...) 
  É dizer, a anistia, num primeiro estágio, tinha 
por finalidade perdoar delitos de natureza política. O 
conceito, entretanto, evoluiu com o tempo, para abranger, 
também, delitos comuns, em casos especiais, e atos 
punidos de modo geral.   
  (...) 
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  O Ministro Celso de Mello leciona, no seu 
excelente ‘Constituição Federal Anotada’, Saraiva, 1986, 
pág. 68, que ‘ A anistia constitui uma das expressões de 
clemência do Estado. Seus efeitos em matéria penal são 
radicais, incidindo retroativamente sobre o próprio fato 
delituoso. Consequentemente, não pressupõe sentença 
penal condenatória, que, no entanto, se houver, não 
impedirá a incidência da lei concessiva da anistia, apta a 
desconstituir a própria autoridade da coisa julgada’. 
  É dizer, hoje, qualquer sanção, qualquer 
pena, aplicada com fundamento na lei, é anistiável. Com 
propriedade, escreve o advogado Saulo Ramos, na peça 
de defesa que ofereceu em nome do Congresso Nacional: 
  ‘(...) 
  8.1. Toda a sanção aplicada com fundamento 
na lei pode ser objeto de anistia, desde que concedida 
igualmente pelo legislador que editou norma punitiva. Não 
há, no direito e na tradição, nenhuma reserva contra o ato 
de perdão legislativo, que substituiu o medieval ato do 
príncipe, porque, no mundo moderno, é de competência 
do príncipe dos príncipes, o parlamento que representa o 
povo – ‘Beneficium imperatoris quod a divina scilicet 
indulgentia  proficiscitur, quam plenissime interpretari 
debemus’ (Joveleno, no D., Liv. I, tít. 4º). 
  8.2. Nas alterações constitucionais 
provocadas pelos militares, no recente passado brasileiro, 
distinguiu-se, no próprio texto, entre anistia comum e 
anistia especial. A comum destinava-se a perdoar 
infrações penais em geral, sanções administrativas, 
tributárias, trabalhistas, contratuais, e a especial apenas 
os crimes políticos. A distinção criada pela doutrina foi 
levada para o texto constitucional para reservar-se ao 
Presidente da República a iniciativa exclusiva dos projetos 
de lei. A proposta de anistia comum era de competência 
concorrente, tanto os parlamentares, como o Presidente, 
tinham a iniciativa do projeto respectivo. 
  8.3. A Constituição de 1988, no art. 48, inciso 
VIII, eliminou a distinção e hoje todos os tipos de anistia 
estão compreendidos nessa clássica palavra grega, sem 
qualquer adjetivação em nosso texto constitucional. (...).’ 
(...)” 

  Assim, de acordo com a melhor doutrina e jurisprudência, a 
anistia pode alcançar qualquer sanção imposta pela lei, donde se conclui pela 
constitucionalidade e juridicidade desta proposição. Entendo necessário, 
entretanto, para evitar qualquer celeuma hermenêutica, deixar expresso que a 
referida anistia se aplica aos 02 trabalhadores rurais que foram condenados 
judicialmente face ao episódio que motiva o vertente projeto de lei, o que faço 
através de emenda ao artigo 1º da proposição, em anexo. 
  No que diz respeito ao mérito, merece aprovação o presente 
projeto de lei. 
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A proposição, sob o amparo da legislação pertinente, e refletindo 
sensibilidade social e sentimento de justiça do autor, destacado parlamentar e 
ex-presidente da Casa e desta Comissão, deputado João Paulo Cunha 
(PT/SP), propõe a concessão de anistia para os trabalhadores rurais punidos 
por terem participado do chamado ‘Massacre de Corumbiara’. 

Esse evento, ocorrido em 1995, ocupa lugar de relevo entre os 
casos de violência extrema praticados em represália às lutas dos trabalhadores 
rurais, com a participação direta de agentes públicos, que lamentavelmente 
mancham a história do Brasil em seu período recente. 
  Dessa ação, além da destruição e incêndio do acampamento, do 
uso de mulheres como escudos humanos, e do pânico e terror provocado aos 
jovens, crianças e adultos, resultaram, nas contas oficiais, 16 pessoas mortas, 
entre elas, uma criança de nove anos e dois policiais. Foram contabilizados, 
ainda, 07 trabalhadores desaparecidos.  
  Em questionável decisão, o Poder Judiciário de Rondônia 
condenou, por homicídio, os trabalhadores rurais Claudemir Gilberto Ramos e 
Cícero Pereira Leite Neto e, de outra parte, absolveu quase a totalidade dos 
policiais que executaram o ‘massacre’. 
  Os trabalhadores condenados não tiveram êxito nos recursos 
impetrados no Judiciário, somente encontrando amparo na Comissão 
Interamericana dos Direitos da Pessoa Humana da OEA. 
  Essa instância da OEA reconheceu a omissão e as violações de 
direitos humanos por parte do Estado brasileiro na investigação e punição dos 
responsáveis pelo massacre e determinou a adoção de uma série de 
providências a serem tomadas pelo Brasil. 
  Assim, a presente proposição dá resposta ao que foi 
recomendado ao Brasil, elevando a discussão jurídica do caso ao da 
prevalência da dignidade da pessoa humana em face de qualquer outro valor, 
prestigiando a paz social, ao mesmo tempo em que estatui esperança aos 
trabalhadores rurais que, em sintonia com a ordem constitucional, continuam 
na luta por melhores condições de vida.   
  Observo, ainda, por oportuno, que, como consequência das 
omissões do Estado brasileiro neste episódio, jamais enfrentado na perspectiva 
indicada pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos, mais uma vítima 
da luta no campo foi contabilizada na triste estatística da violência que grassa 
em nosso País. 

Com efeito, uma das vítimas sobreviventes do Massacre de 
Corumbiara e líder do Movimento Camponês, o trabalhador rural Adelino 
Ramos, pai de um dos trabalhadores injustamente condenado no episódio de 
que trata esse projeto de lei (Claudemir Gilberto Ramos), foi assassinado no 
último dia 27 de maio de 2011, no Município de Vista Alegre de Abunã (RO). 

A aprovação do presente projeto de lei, assim, além de atender o 
que consta no Relatório nº 32/04, Caso 11.556, Corumbiara, Brasil, cuja íntegra 
passa a integrar o meu voto na condição de anexo, vai ao encontro de 
reiterados compromissos internacionais firmados pelo Estado Brasileiro no 
sentido do respeito aos Direitos Humanos.  

Trago à colação, por fim, a recente Lei nº 12.505, de 11 de 
outubro de 2011, de iniciativa parlamentar, que concedeu anistia de crimes 
militares aos policiais e bombeiros militares da vários Estados brasileiros que 
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participaram de movimentos reivindicatórios por melhorias de vencimentos e de 
condições de trabalho. Assim como ela, a anistia proposta pelo presente 
projeto faz justiça a trabalhadores penalizados porque lutaram por seus 
legítimos direitos. 

O parecer, pois, é favorável à aprovação do projeto, em 
reconhecimento e homenagem à árdua e sofrida luta de milhares de 
trabalhadores rurais marginalizados deste nosso imenso e desigual país que se 
doam diuturnamente à missão de fazer valer o seu direito de conquistar a terra 
para nela trabalhar e produzir e, assim, viver com dignidade num Brasil que se 
deseja desenvolvido e, acima de tudo, socialmente justo.  
  Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 
adequada técnica legislativa do PL 2000, de 2011, da emenda que apresento, 
e, no mérito, pela aprovação de ambos. 
 

Sala da Comissão, em 04 de julho de 2012. 
 

Deputado VIEIRA DA CUNHA 
Relator 

 
EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2000, DE 2011. 

 
Concede anistia aos 

trabalhadores rurais de Rondônia 
punidos no episódio conhecido como 
“Massacre de Corumbiara”. 
 

Autor: Deputado João Paulo Cunha – PT/SP 
Relator: Deputado Vieira da Cunha – 
PDT/RS. 

 
  Inclua-se no art. 1º do Projeto de Lei nº 2000, de 2011, o seguinte 
parágrafo: 

“§ único: A anistia aplica-se também aos senhores 
Claudemir Gilberto Ramos e Cícero Pereira Leite Neto.”  

 
Sala da Comissão, em 04 de julho de 2012. 

 
Deputado VIEIRA DA CUNHA 

Relator 
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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
 

I – RELATÓRIO  
Em relatório já elaborado no ano de 2012, destaquei que o vertente 

Projeto de Lei, de autoria do ilustre Deputado João Paulo Cunha, objetiva a 

concessão de anistia para todos os trabalhadores rurais do Estado de Rondônia, 

punidos pela participação no episódio conhecido como o “Massacre de Corumbiara”, 

alcançando, inclusive, os crimes definidos no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), e nas legislações especiais. 

É o resumo do relatório, já anteriormente apresentado. 

 
II – COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Estando a proposição na pauta desta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania – CCJC, pronta para votação, passei a refletir melhor sobre o 

voto inicialmente proferido. 

Contribuiu para minha reflexão o Voto em Separado do colega 

Deputado Moreira Mendes, que questionou este relator com a seguinte pergunta: 

“Por que não anistiar também os policiais envolvidos no incidente?” No mesmo 

sentido, sustentou o Deputado Marcos Rogério, também representante nesta Casa 

do Estado de Rondônia, argumentando que os policiais são trabalhadores e que 

agiram em cumprimento de seus deveres funcionais. 

Entendo que não cabe a este Relator entrar no mérito de uma causa 

que já foi decidida pelo Judiciário. O que cabe é  me posicionar, à luz da 

Constituição e do Direito, sobre uma proposta de Anistia formalizada pelo colega 

Deputado João Paulo Cunha. 

Ora, o instituto da Anistia, a partir dos postulados que lancei na 

fundamentação do voto antes proferido, principalmente no que diz respeito ao seu 

alcance e objetivos, está umbilicalmente ligado ao perdão e ao esquecimento.  

Imbuído desse espírito, penso que o Projeto de Lei  efetivamente deve caminhar no 

sentido de abranger todos os personagens que de alguma forma foram levados a 

escrever, com suas condutas, esse triste capítulo da história da luta pela terra no 

Brasil.  
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Em outras palavras, a Anistia aqui positivada, como um instrumento de 

resgate da cidadania e dos direitos fundamentais violados nesse episódio, deve 

contemplar também os policiais militares condenados, além dos trabalhadores rurais, 

pelos crimes ocorridos durante o massacre. 

Assim, a presente complementação de voto visa a incluir, dentre as 

pessoas anistiadas, também os policiais militares condenados.   

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e adequada 

técnica legislativa do PL 2000, de 2011, retiro a emenda anteriormente anexada e 

apresento uma nova ao art. 1º do PL, onde positivo a complementação do voto, e, 

no mérito, voto pela aprovação do Projeto com a Emenda ora oferecida em anexo. 

 
Sala da Comissão, em 27 de março de 2013 
 

 
EMENDA DO RELATOR 

 
 Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 2000, de 2011, a seguinte 

redação: 
“Art. 1º. É concedida anistia a todos os trabalhadores rurais e 

policiais militares de Rondônia punidos de qualquer forma pela 
participação no episódio denominado “Massacre de Corumbiara”.  

  
Sala da Comissão, em 27 de março de 2013 

 
Deputado VIEIRA DA CUNHA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda, do Projeto de Lei nº 
2.000/2011, nos termos do Parecer, com complementação, do Relator, Deputado 
Vieira da Cunha. O Deputado Moreira Mendes apresentou voto em separado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Décio Lima - Presidente, Mauro Benevides - Vice-Presidente, 
Alceu Moreira, Alessandro Molon, Andre Moura, Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de 
Sá, Arthur Oliveira Maia, Benjamin Maranhão, Beto Albuquerque, Bonifácio de 
Andrada, Bruna Furlan, Cândido Vaccarezza, Danilo Forte, Delegado Protógenes, 
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Dr. Grilo, Edson Silva, Eduardo Cunha, Eduardo Sciarra, Esperidião Amin, Fábio 
Ramalho, Fabio Trad, Felipe Maia, Félix Mendonça Júnior, Heuler Cruvinel, João 
Campos, João Paulo Cunha, João Paulo Lima, José Genoíno, Jutahy Junior, 
Leonardo Gadelha, Leonardo Picciani, Luiz Couto, Luiz Pitiman, Marcelo Almeida, 
Márcio França, Marcos Rogério, Mendonça Prado, Odair Cunha, Onofre Santo 
Agostini, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Renato Andrade, Ricardo 
Berzoini, Ronaldo Fonseca, Sandra Rosado, Sergio Zveiter, Valtenir Pereira, Vicente 
Candido, Vieira da Cunha, Vilson Covatti, Alberto Filho, Assis Melo, Davi Alves Silva 
Júnior, Dudimar Paxiuba, Eduardo Azeredo, Efraim Filho, Geraldo Simões, Gorete 
Pereira, João Dado, Laercio Oliveira, Luciano Castro, Márcio Macêdo, Ricardo Tripoli 
e Sandro Alex.  

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2013.  
  

Deputado DÉCIO LIMA 
Presidente 

 

EMENDA ADOTADA PELA CCJC AO PROJETO DE LEI Nº 2000, DE 2011 
 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 2000, de 2011, a seguinte redação: 
 

“Art. 1º. É concedida anistia a todos os trabalhadores rurais e 
policiais militares de Rondônia punidos de qualquer forma pela 
participação no episódio denominado “Massacre de Corumbiara”.  

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2013 
 

Deputado DÉCIO LIMA 

Presidente 

  

VOTO EM SEPARADO DEPUTADO MOREIRA MENDES  

 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 2.000/11 tem por objetivo conceder anistia 

aos trabalhadores rurais de Rondônia punidos pelo Poder Judiciário pela 

participação no episódio denominado “Massacre de Corumbiara”. 

Encaminhado para a Comissão da Constituição e Justiça e de 

Cidadania – CCJC, o Relator Deputado Vieira da Cunha votou pela 

constitucionalidade, juridicidade e adequação da técnica legislativa, no mérito pela 
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aprovação com emenda para incluir parágrafo único ao artigo 1º do PL nº 2.000/11 

anistiando os Senhores Claudemir Gilberto Ramos e Cícero Pereira Leite Neto. 

 

II - VOTO 

   Apesar do entendimento do Relator Deputado Vieira da Cunha 

que votou pela constitucionalidade, juridicidade e adequação da técnica legislativa, e 

no mérito pela sua aprovação, com o devido acato, o PL nº 2.000/11 deve ser 

rejeitado, conforme razões expostas abaixo. 

   No dia 15 de julho de 1995, cerca de quinhentas famílias 

invadiram uma parte da propriedade particular denominada Fazenda Santa Elina, no 

município de Corumbiara/RO. 

No dia 17 de julho daquele mesmo ano, o proprietário havia 

ajuizado Ação de Manutenção da Posse, solicitando o despejo dos trabalhadores. 

Dois dias depois, foi deferida liminar de manutenção da posse do imóvel em 

questão. 

Diante disto, o oficial de justiça munido desta decisão judicial, 

acompanhado de policiais militares, foi ao acampamento dos sem terra na Fazenda 

Santa Elina para cumprir a ordem judicial. Neste momento, houve o primeiro 

confronto entre a polícia e os ocupantes, resultando em um sem terra ferido a bala. 

Em 20 de julho de 1995, o juiz determinou que a Polícia Militar 

providenciasse um maior grupo de agentes para o cumprimento da liminar e que a 

medida fosse cumprida com ponderação e cautela a fim de que fosse evitado um 

novo confronto. 

Poucos dias depois, na madrugada do dia 09 de agosto, 194 

(cento e noventa e quatro) policiais, juntamente com 46 (quarenta e seis) oficiais da 

Companhia de Operações Especiais – COE, cercaram o acampamento para cumprir 

a liminar de manutenção de posse e foram confrontados no exercício do seu dever 

institucional. Daí, deu-se o início ao que foi chamado “Massacre de Corumbiara”. 

Naquele dia morreram dois policiais e onze policiais feridos a 

bala. Além disso, cinqüenta e cinco posseiros foram gravemente feridos, dentre 
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estes quinze a bala, em virtude deste confronto. Sendo que das quinhentas famílias, 

trezentos e cinquenta pessoas foram presas. 

Já era final de tarde do mesmo dia quando os trezentos e 

cinqüenta e cinco camponeses presos foram levados para a delegacia de Colorado 

do Oeste e para o Ginásio de esportes daquela cidade e só puderam ser libertados 

no dia 10, com a chegada do advogado da Comissão Pastoral da Terra – CPT. 

Imediatamente após os acontecimentos dos dias 09 e 10 de 

agosto daquele ano, os inquéritos foram instalados para a apuração dos fatos. O 

Inquérito Policial Militar – IPM foi conduzido pelo Coronel João Carlos Sinoti Balbi e 

o Inquérito Civil – IPL foi conduzido pelo Delegado Raimundo Mendes de Souza 

Filho. Os dois inquéritos se transformaram no Processo Penal intitulado “Caso 

Corumbiara”, que tem trinta volumes e mais de dez mil folhas. Quando os 

inquéritos foram concluídos, vinte e seis pessoas foram indiciadas: o 

fazendeiro que era proprietário da terra, o funcionário da fazenda, quatro sem 

terra e vinte Policiais Militares (PM), entre eles o comandante da operação, o 

subcomandante, quatro oficiais e diversos soldados. 

No início do julgamento, em 14 de agosto de 2000, quem estava 

no banco dos réus eram os oficiais da COE e, durante essa sessão, o Promotor 

pediu absolvição dos mesmos e exigiu veementemente a condenação dos sem terra. 

O Ministério Público defendeu os policiais e imputou toda responsabilidade aos sem 

terra e ainda criticou a imputação de homicídio aos policiais, independentemente da 

prova de balística incriminá-los. 

Durante o julgamento do Tribunal do Júri, dois sem terra (Cícero 

Pereira Leite e Claudemir Gilberto Ramos) foram condenados, juntamente com três 

policiais responsabilizados por três mortes. Lembrando que o juiz de Colorado do 

Oeste, na sentença de pronúncia, entendeu que não era possível condenar os 

demais envolvidos pelas mortes que ocorreram pela troca de tiros entre os 

policiais e os sem terra. 

O Sr. Cicero Pereira Leite foi condenado a seis anos de reclusão 

e dois meses de detenção pela participação em um homicídio, por formação de 

quadrilha e resistência à prisão. O Sr. Claudemir Ramos foi condenado a oito anos e 
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seis meses de reclusão em regime fechado e mais dois meses de detenção pela 

participação nos homicídios dos policiais Ronaldo de Souza e Rubens Fidelis 

Miranda, por cárcere privado e resistência à prisão. 

O policial Daniel da Silva Furtado foi condenado a dezesseis 

anos de reclusão em regime fechado por dois homicídios. Juntamente com ele foi 

condenado o Capitão Vitório Regis Mena Mendes a dezenove anos e seis meses de 

reclusão pelo homicídio de Ercílio Oliveira Campos, José Marcondes Alves e um 

homem identificado como “H5”. E, por fim, o policial Airton Ramos de Morais foi 

condenado a dezoito anos de reclusão em regime fechado pelo envolvimento no 

homicídio de Ercílio Oliveira Campos, José Marcondes Alves e um homem 

identificado como “H5”. 

Após um mês de julgamento e a condenação dos sem terra e 

dos policiais, os advogados dos sem terra recorreram pedindo a anulação do júri, 

juntamente com os advogados dos policiais e o Ministério Público recorreu também 

em relação aos que foram absolvidos. A justificativa para a absolvição dos policiais, 

com base na justificativa de seus patronos, era que eles agiram em legítima defesa e 

que contra os mesmos não existiam provas nos autos. Alegaram também que os 

policiais foram emboscados enquanto estavam no cumprimento do dever. 

   Assim, em regra, o ordenamento jurídico reprime a justiça feita 

de mão própria. No entanto, os atos praticados em legítima defesa ou no 

exercício regular de um direito reconhecido não constituem atos ilícitos 

conforme explicita o artigo 188, inciso I, do Código Civil. 

   Ademais, há duas hipóteses de autotutela na lei: a legítima 

defesa quando a posse é ameaçada; desforço imediato quando a posse é perdida. 

   No presente caso, o §1º, do artigo 1.210, do Código Civil 

permite ao possuidor turbado o direito de manter-se na posse por sua própria 

força. 

   Segundo a doutrina, a legislação não exige que o possuidor 

acione as vias judiciárias para exercer os atos de defesa da sua posse. Porém, a 

título de cautela e respeito ao Estado de Direito, o proprietário da Fazenda requereu 
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ao Poder Judiciário a manutenção da posse. O que foi prontamente atendido e, logo, 

os policiais foram solicitados para cumprimento do mandado possessório. 

   Ademais, cumpre esclarecer a diferença de dois institutos 

jurídicos, a invasão e a ocupação, conforme descreve o Vocabulário Jurídico, De 

Plácido e Silva, 28ª Edição, 2009. 

 

Invasão – “do latim invasio, de invedere (invadir, arrebatar, 

assaltar, apoderar-se), em sentido geral significa toda 

penetração ou ingresso violento em terras alheias. (...) No Direito 

Civil a invasão indica o apossamento violento de terras de 

outrem, caracterizando o esbulho. A violência, aí, decorre do 

fato de ser investida ou posse tomada contra a vontade do 

dono”. 

Ocupação – “derivado do latim occupatio, do verbo occupare 

(ocupar, apossar-se, empregar o tempo), é tomado na 

linguagem jurídica em várias acepções: 1. No sentido técnico do 

Direito Civil, entende-se o apoderamento ou a apropriação da 

coisa sem dono, com a intuição de adquiri-la”. 

 

   Assim é correto afirmar que houve invasão de posseiros na 

Fazenda Santa Elina em 1995 e não ocupação conforme informado na justificativa 

do PL nº 2.000/11. 

   Em pormenores, o PL nº 2.000/11 tem o intuito de anistiar 

posseiros invasores, ou seja, pessoas que invadiram terras particulares de 

proprietários que têm o direito de propriedade garantido pelo artigo 5º, inciso XXII da 

Constituição Federal que reconhecidamente cometeram crime, assim decidido pelo 

Poder Judiciário. 

   A propriedade deve cumprir sua função social, mas a invasão 

não é meio legal para determinar o descumprimento da função social da 

propriedade. 
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   Desta feita, à aprovação deste projeto é incentivar a prática de 

invasão de terras em todo o país, principalmente abrir precedente para que outros 

membros de “Movimentos” que se unem para invadirem terras pratiquem crimes e 

depois utilizem desta respeitável Casa de Lei para que sejam anistiados. Ninguém 

está acima da Lei. 

   Somando-se a isto, a pergunta que não se cala é: porque não 

anistiar também os policiais envolvidos no incidente? 

   Faço o presente questionamento pelo fato destes funcionários 

públicos estarem em pleno exercício da função e cumprindo uma determinação 

exarada por juiz de direito no dia do incidente. Ou seja, agiram no estrito 

cumprimento do dever. 

Não é justo anistiar membros de movimentos invasores que 

prejudicam os agricultores e a economia local com a destruição de plantações, 

ameaças à população e, em alguns caso, como aconteceu no evento em questão, 

troca de tiros e mortes e deixar que esses policiais sejam presos e excluídos dos 

quadros da corporação de maneira carrasca e sem chance de arrependimento. 

   Por fim, outro ponto que não deve ser esquecido é que o 

Poder Judiciário analisou e decidiu no sentido de absolver diversos indiciados 

para condenar somente os que, comprovadamente, participaram deste ato de 

barbárie. Lembrando que o durante a instrução do processo, somaram-se aos 

autos mais de dez mil páginas, ou seja, todos os envolvidos tiveram o direito 

de exercer o contraditório, a ampla defesa, o devido processo legal e o duplo 

grau de jurisdição. 

   Assim, não existe qualquer motivo para se anistiar um ou 

outro indivíduo julgado e condenado pelo Poder Judiciário por ter cometido 

homicídio durante o incidente chamado de “Massacre de Corumbiara”. 

Somando-se a isto, tal tentativa por parte do Poder Legislativo neste momento 

afronta o Estado Democrático de Direito e a coisa julgada, que foi a aplicação 

da penalidade cabível, após a sua dosemetria justa e equitativa, em desfavor 

dos condenados pelo juiz singular e confirmada pelo Tribunal de Justiça do 

Estado de Rondônia. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7702 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2000-A/2011 

86 

Diante do exposto, com a devida vênia ao ilustre relator, 

apresenta-se o presente voto em separado propondo a rejeição do PL nº 2.000/11. 

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2012. 

 

Deputado MOREIRA MENDES 

PSD/RO 

 

FIM DO DOCUMENTO 


